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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO SOB O N°. 095/2017
TERMO ADITIVO N°. 02 
Processo Administrativo nº: 10.578/2017
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Armação 
dos Búzios.
CONTRATADA: Locação de 27 (vinte e sete) máquinas 
copiadoras multifuncionais e 81.000 (oitenta e 
um mil) cópias excedentes monocromáticas.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão SRP n° 020/2017.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma da Lei 10.578/2017 
e do artigo 57, IV da Lei 8.666,93.
PRAZO: 12 (doze) meses.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
EXTRATO DO TERMO DE ERRATA DO ADIVITO DE CONTRATO 
DE SERVIÇOS – Nº02
CONTRATO Nº 080-A/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 3.524/2018
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARMAÇÃO 
DOS BÚZIOS.
CONTRADADA: GMB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva e corretiva em redes de 
gases medicinais, bem como substituição de 
acessórios de fim de linha de gases medicinais 
(oxigênio, ar medicinais, óxido nitroso, vácuo 
clínico).
CLAUSULA PRIMERA: Em razão da ocorrência de erro 
material, no Termo Aditivo n°. 01, onde se lê: 
“Contrato nº 038/2018”, leia-se: “Contrato nº 
080-A/2018”, bem como na parte final do termo, 
onde se lê: “28 de dezembro de 2018”, leia-se: “28 
de dezembro de 2019”.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
EXTRATO DO CONTRATO SOB O N°. 017/2020
Processo Administrativo nº: 5.610/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS.
CONTRATADA: ONIX SERVIÇOS LTDA EPP.
OBJETO: O presente contrato administrativo tem por 
objeto a contratação de empresa especializada para 
obras de reforma da Praça Nossa Senhora Aparecida no 
bairro Cem Braças (lote 01) e construção de cobertura 
da quadra poliesportiva na Praça Zé Paraíba (lote 
02), conforme discriminado nos memoriais 
descritivos, anexo do Edital que, para todos os fins e 
efeitos legais, são partes integrantes deste 
Contrato.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços Nº 
008/2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma da Lei n°. 8.666/1993.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: Ao presente contrato é dado ao Lote 01 o valor 
de R$ 184.958,17 (cento e oitenta e quatro mil, 
novecentos e cinqüenta e oito reais e dezessete 
centavos), e ao Lote 02 o valor de R$ 283.283,90 
(duzentos e oitenta e três mil, duzentos e oitenta e 
três reais e noventa centavos), totalizando 02 (dois) 
lotes o valor de R$ 468.242,07 (quatrocentos e 
sessenta e oito mil duzentos e quarenta e dois reais e 
sete centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
EXTRATO DO CONTRATO SOB O N°. 018/2020
Processo Administrativo nº: 5.610/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS.
CONTRATADA: COUTINHO SERVIÇOS BÚZIOS LTDA ME
OBJETO: O presente contrato administrativo tem por 
objeto a contratação de Empresa especializada para 
obras de construção da Praça do Jorjão (lote 03), 
conforme discriminado nos memoriais descritivos, 
anexos do Edital que, para todos os fins e efeitos 
legais, são partes integrantes deste Contrato.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços Nº 
008/2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma da Lei n°. 8.666/1993.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: Ao presente contrato é dado o valor de R$ 
413.588,46 (quatrocentos e treze mil quinhentos e 
oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos).

Art. 2º - Durante a vigência do Decreto1366/2020, além dos 
estabelecimentos listados no Art. 11, são autorizados a funcionar, 
estabelecimentos prestadores de serviços de alimentação, que realizam 
algumas das seguintes atividades: manipulação, preparação, 
fracionamento, armazenamento, distribuição, transporte e entrega de 
alimentos preparados ao consumo, sem atendimento ao público, 
somente por entrega de produtos a domicílio “DELIVERY”.

O Secretário Municipal de Saúde de Armação dos Búzios, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe conferem a legislação em vigor e em 
atendimento aos termos do Decreto 1366/2020, resolve que:

Regulamenta os termos do 
ar t igo  10 ,  parágra fos 
primeiro e segundo, do 
Decreto 1.366 de 21 de 
março de 2020, que decreta 
Estado de Calamidade 
Pública no Município de 
Armação dos Búzios

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº. 002 de 23 de Março de 
2020

Art. 1º - Os estabelecimentos comerciais que, de acordo com o Decreto 
1.366/2020, tiveram suas atividades suspensas, deverão manter as portas 
de acesso ao público fechadas, mesmo que estejam mantendo atividades 
internas, para a realização de transações comerciais por meio de 
aplicativo, internet, telefone ou similares, inclusive para delivery.
 

Art. 3º - Todos os estabelecimentos prestadores de serviço de alimentação 
que já possuam Licença Sanitária de funcionamento, estão dispensados 
de obter a licença excepcional para o serviço de delivery, de que trata o 
parágrafo segundo do art. 10 do Decreto 1366/2020.

Art. 4º - Os estabelecimentos que ainda não possuam Licença Sanitária 
para delivery poderão solicitar a licença excepcional de que trata o art. 10 
do Decreto 1366/2020.

Art. 6º - Os estabelecimentos prestadores de serviço de alimentação, 
deverão comunicar a intenção de realizar o trabalho por delivery, à 
Vigilância Sanitária, através do email fisabuzios@gmail.com, anexando-
se ao email:

Art. 5º - Na intenção de se evitar aglomerações, abertura de processos 
administrativos físicos e para evitar que as pessoas circulem 
desnecessariamente pela cidade, a expedição da licença excepcional, de 
que trata o parágrafo segundo do art. 10 do Decreto, será emitida online.

I- Nome, endereço e CNPJ

III- Declaração sobre a forma de entrega (tipo de embalagem e 
veículo), 

II- Declaração sobre o tipo de produto que será comercializado.

IV- Declaração de atendimento as boas práticas de funcionamento, de 
acordo com o modelo constante do anexo I desta Resolução 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Art. 7º - A Vigilância Sanitária analisará a solicitação de Licença 
Excepcional, previamente a concessão de licença para o fornecimento de 
alimentação a domicílio e realizará a orientação das medidas de 
segurança sanitárias para este fim, podendo a seu critério, realizar 
inspeção sanitária no local de produção e manipulação dos alimentos.

Art. 8º - Todos os estabelecimentos prestadores de serviço de 
alimentação, mesmo que fechados para o público e trabalhando somente 
por delivery, estão sujeitos as ações de pós mercado, conforme previsto 
na Resolução da Diretoria Colegiada – RDC 153/2017.

Art. 9º - Os estabelecimentos prestadores de serviço de alimentação, que 
desejem trabalhar como delivery, além de seguir todas as Boas Práticas, 
previstas na Legislação Sanitária, deverão estar bastante atentos as 
seguintes MEDIDAS DE SEGURANÇA SANITÁRIA preconizadas para 
este momento:

1. As instalações devem ser adequadas de forma a possibilitar um 
fluxo ordenado e sem cruzamentos em todas as etapas da 
preparação de alimentos até a embalagem e entrega, a fim de 
facilitar as operações de manutenção, limpeza e, quando for o 
caso, desinfecção. 

2. O acesso às instalações deve ser controlado e independente, não 
comum a outros usos. 

3. O dimensionamento das instalações deve ser compatível com 
todas as operações. Deve existir separação entre as diferentes 
atividades por meios físicos ou por outros meios eficazes de forma 
a evitar a contaminação cruzada.

4. As áreas internas e externas do estabelecimento devem estar 
livres de objetos em desuso ou estranhos ao ambiente

7. Junto as áreas de manipulação, e embalagem dos alimentos, 
devem existir lavatórios exclusivos para a higiene das mãos, em 
posições estratégicas em relação ao fluxo de preparo dos 
alimentos e em número suficiente de modo a atender toda a área 
de preparação. Os lavatórios devem possuir sabonete líquido 
inodoro anti-séptico ou sabonete líquido inodoro e produto anti-
séptico, toalhas de papel não reciclado ou outro sistema higiênico 
e seguro de secagem das mãos e coletor de papel, acionado sem 
contato manual.

6. Caso tenha que se utilizar ar condicionado, os equipamentos e os 
filtros para climatização devem estar conservados. A limpeza dos 
componentes do sistema de climatização, a troca de filtros e a 
manutenção programada e periódica destes equipamentos devem 
ser rigorosamente observadas.

5. A ventilação deve ser preferencialmente natural, garantir a 
renovação do ar e a manutenção do ambiente livre de gases, 
fumaça, pós, partículas em suspensão, condensação de vapores 
dentre outros que possam comprometer a qualidade higiênico-
sanitária do alimento. O fluxo de ar não deve incidir diretamente 
sobre os alimentos.

8. As superfícies dos equipamentos, móveis e utensílios utilizados na 
preparação, embalagem, armazenamento, transporte, distribuição 
e exposição à venda dos alimentos devem ser l isas, 
impermeáveis, laváveis e estar isentas de rugosidades, frestas e 
outras imperfeições que possam comprometer a higienização dos 
mesmos e serem fontes de contaminação dos alimentos.

9. As instalações, os equipamentos, os móveis e os utensílios devem 
ser mantidos em condições higiênico-sanitárias apropriadas. As 
operações de higienização e desinfecção devem ser realizadas 
com freqüência que garanta a manutenção dessas condições e 
minimize o risco de contaminação do alimento.

10. A área de preparação e transporte do alimento deve ser 
higienizada e desinfectada quantas vezes forem necessárias e 
imediatamente após o término do trabalho. Devem ser tomadas 
precauções para impedir a contaminação dos alimentos causada 

21.  Os manipuladores devem usar cabelos presos e protegidos por 
redes, toucas ou outro acessório apropriado para esse fim. As 
unhas devem estar curtas e sem esmalte ou base. Durante a 
manipulação, devem ser retirados todos os objetos de adorno 
pessoal e a maquiagem.

19. Os manipuladores devem lavar cuidadosamente as mãos e 
desinfetá-las com solução antisséptica (álcool gel ou ácool 70%) 
ao chegar ao trabalho, antes e após manipular alimentos, após 
qualquer interrupção do serviço, após tocar materiais 
contaminados, após usar os sanitários e sempre que se fizer 
necessário. Devem ser afixados cartazes de orientação aos 
manipuladores sobre a correta lavagem e antisepsia das mãos e 
demais hábitos de higiene, em locais de fácil visualização, 
inclusive nas instalações sanitárias e lavatórios. 

20. Os manipuladores não devem fumar, falar desnecessariamente, 
cantar, assobiar, espirrar, cuspir, tossir, comer, manipular dinheiro 
ou praticar outros atos que possam contaminar o alimento, durante 
o desempenho das atividades. 

14. O estabelecimento deve dispor de recipientes de coleta de lixo 
íntegros, de fácil higienização e transporte, em número e 
capacidade suficientes para conter os resíduos.

17. Os manipuladores que apresentarem lesões e ou sintomas de 
enfermidades que possam comprometer a qualidade higiênico-
sanitária dos alimentos devem ser afastados da atividade de 
preparação de alimentos enquanto persistirem essas condições 
de saúde. 

11. Os produtos saneantes utilizados devem estar regularizados pelo 
Ministério da Saúde. A diluição, o tempo de contato e modo de 
uso/aplicação dos produtos saneantes devem obedecer às 
instruções recomendadas pelo fabricante. Os produtos saneantes 
devem ser identificados e guardados em local reservado para essa 
finalidade.

18. Os manipuladores devem ter asseio pessoal, apresentando-se 
com uniformes compatíveis à atividade, conservados e limpos. Os 
uniformes devem ser trocados, no mínimo, diariamente e usados 
exclusivamente nas dependências internas do estabelecimento. 

13. Os funcionários responsáveis pela atividade de higienização das 
instalações sanitárias devem utilizar uniformes apropriados e 
diferenciados daqueles utilizados na manipulação de alimentos.

22. Durante a preparação dos alimentos, devem ser adotadas 
medidas a fim de minimizar o risco de contaminação cruzada. 
Deve-se evitar o contato direto ou indireto entre alimentos crus, 
semi-preparados e prontos para o consumo. 

12. Os utensílios e equipamentos utilizados na higienização devem ser 
próprios para a atividade e estar conservados, limpos e disponíveis 
em número suficiente e guardados em local reservado para essa 
finalidade. Os utensílios utilizados na higienização de instalações 
devem ser distintos daqueles usados para higienização das partes 
dos equipamentos e utensílios que entrem em contato com o 
alimento.

24. As matérias-primas e os ingredientes caracterizados como 
produtos perecíveis devem ser expostos à temperatura ambiente 
somente pelo tempo mínimo necessário para a preparação do 
alimento, a fim de não comprometer a qualidade higiênico-
sanitária do alimento preparado.

23.  Os funcionários que manipulam alimentos crus devem realizar a 
lavagem e a anti-sepsia das mãos antes de manusear alimentos 
preparados.

16. Os resíduos devem ser freqüentemente coletados e estocados em 
local fechado e isolado da área de preparação e armazenamento 
dos alimentos, de forma a evitar focos de contaminação

15.  Os coletores utilizados para deposição dos resíduos das áreas de 
preparação e armazenamento de alimentos devem ser dotados de 
tampas acionadas sem contato manual. 

por produtos saneantes, pela suspensão de partículas e pela formação de 
aerossóis.



Ano XII - Nº 1.052 - Armação dos Búzios
22 de Março de 2020 a 23 de Março de 202010

28. Os alimentos preparados mantidos na área de armazenamento ou 
aguardando o transporte devem estar identificados e protegidos 
contra contaminantes. 

30.  Os meios de transporte do alimento preparado devem ser 
higienizados, sendo adotadas medidas a fim de garantir a 
ausência de contaminantes. Os veículos devem ser dotados de 
cobertura para proteção da carga, não devendo transportar outras 
cargas que comprometam a qualidade higiênico-sanitária do 
alimento preparado.

32. O responsável pelas atividades de manipulação e transporte dos 
alimentos é o proprietário/sócio do estabelecimento prestador do 
serviço de alimentação

26. Após serem submetidos à cocção, os alimentos preparados devem 
ser mantidos em condições de tempo e de temperatura que não 
favoreçam a multiplicação microbiana. Para conservação a 
quente, os alimentos devem ser submetidos à temperatura 
superior a 60ºC (sessenta graus Celsius) por, no máximo, 6 (seis) 
horas.

25.  O tratamento térmico deve garantir que todas as partes do 
alimento atinjam a temperatura de, no mínimo, 70ºC (setenta graus 
Celsius). Temperaturas inferiores podem ser utilizadas no 
tratamento térmico desde que as combinações de tempo e 
temperatura sejam suficientes para assegurar a qualidade 
higiênico-sanitária dos alimentos.

27. Quando aplicável, os alimentos a serem consumidos crus 
(verduras, legumes ..) devem ser submetidos a processo de 
higienização a fim de reduzir a contaminação superficial. Os 
produtos utilizados na higienização dos alimentos devem estar 
regularizados no órgão competente do Ministério da Saúde e 
serem aplicados de forma a evitar a presença de resíduos no 
alimento preparado.

29. O armazenamento e o transporte do alimento preparado, da 
distribuição até a entrega ao consumo, deve ocorrer em condições 
de tempo e temperatura que não comprometam sua qualidade 
higiênico-sanitária. A temperatura do alimento preparado deve ser 
monitorada durante essas etapas. 

31. Os meios de transporte utilizados para entrega, deverão contar 
com escapamento nos moldes originais, conforme dispõe o 
Código de Transito Brasileiro, em seu artigo 230, inciso XI, se 
abstendo de emitir ruídos além do nível máximo permitido.

Art.10 - Para efeito desta Resolução, considera-se: 

b) Anti-sepsia: operação que visa a redução de microrganismos 
presentes na pele em níveis seguros, durante a lavagem das mãos 
com sabonete anti-séptico ou por uso de agente anti-séptico após 
a lavagem e secagem das mãos. 

c) ações  de  pós-mercado:  ações  de  verificação  da  conformidade  
dos  produtos  e serviços sujeitos à vigilância sanitária após a 
entrada no mercado, por meio de inspeções, notificações   de   
eventos   adversos   e   desvio   de   qualidade,   análises   
laboratoriais, levantamento e gestão de denúncias e informações 
recebidas para a prevenção de riscos e agravos à saúde da 
população

f) Desinfecção: operação de redução, por método físico e ou agente 

a) Alimentos preparados: são alimentos manipulados e preparados 
em serviços de alimentação, 

e) Contaminantes: substâncias ou agentes de origem biológica, 
química ou física, estranhos ao alimento, que sejam considerados 
nocivos à saúde humana ou que comprometam a sua integridade. 

d) Boas Práticas: procedimentos que devem ser adotados por 
serviços de alimentação a fim de garantir a qualidade higiênico-
sanitária e a conformidade dos alimentos com a legislação 
sanitária. 

químico, do número de microrganismos em nível que não comprometa 
a qualidade higiênico-sanitária do alimento. 

k) Medida de controle: procedimento adotado com o objetivo de 
prevenir, reduzir a um nível aceitável ou eliminar um agente físico, 
químico ou biológico que comprometa a qualidade higiênico-
sanitária do alimento.

i) Manipulação de alimentos: operações efetuadas sobre a matéria-
prima para obtenção e entrega ao consumo do alimento 
preparado, envolvendo as etapas de preparação, embalagem, 
armazenamento, transporte, distribuição e exposição à venda. 

j) Manipuladores de alimentos: qualquer pessoa do serviço de 
alimentação que entra em contato direto ou indireto com o 
alimento. 

g) Higienização: operação que compreende duas etapas, a limpeza e 
a desinfecção.

l) Produtos perecíveis: produtos alimentícios, alimentos “in natura”, 
produtos semi-preparados ou produtos preparados para o 
consumo que, pela sua natureza ou composição, necessitam de 
condições especiais de temperatura para sua conservação. 

n) Saneantes: substâncias ou preparações destinadas à 
higienização, desinfecção ou desinfestação domiciliar, em 
ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no 
tratamento de água. 

Art. 11 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
enquanto houver a vigência dos termos contidos no Decreto1366/2020, 
revogando as disposições em contrário.

m) Resíduos: materiais a serem descartados, oriundos da área de 
preparação e das demais áreas do serviço de alimentação. 

Jorge dos Santos Vicente Junior
Secretário Municipal de Saúde

h) Limpeza: operação de remoção de substâncias minerais e ou 
orgânicas indesejáveis, tais como terra, poeira, gordura e outras 
sujidades. 
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Assinatura

                     

_____________________________________________________

Modelo de Declaração de Boas Práticas de Fabricação.

DECLARAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO

Local/Data

A validade desta declaração está vinculada à vigência do Decreto  nº 1.366 de 21 de 

março de 2020 

ANEXO I

Em atendimento as medidas de prevenção, controle e contenção de 

riscos e agravos à saúde pública estabelecidas pelo Decreto nº 1.366 de 

21 de março de 2020, que decreta Estado de Calamidade no Município de 

Armação dos Búzios, venho solicitar a Licença excepcional prevista no 

Parágrafo segundo do artigo 10 do referido decreto e DECLARO, sob 

p e n a s  d a  L e i ,  q u e  o  E S T A B E L E C I M E N T O 

__________________________________  sob responsabilidade legal 

de ___________________________________________, CNPJ 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s i t u a d o  e m 

___________________________________, atende aos termos de 

segurança sanitária previstos na Lei 167 de 23 de agosto de 1999 , que 

institui o Código de Vigilância Sanitária do Município de Armação dos 

Búzios e na Resolução RDC N° 216, de 15 de setembro de 2004, que 

dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de 

Alimentação. 

____________________________________________________

Nota:



Ano XII - Nº 1.052 - Armação dos Búzios
22 de Março de 2020 a 23 de Março de 202012


